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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, que 
dispõe sobre o Serviço Militar, para conceder 

prioridade a jovens egressos de instituições de 
acolhimento na seleção para o serviço militar. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, 
para dar prioridade, na seleção para o Serviço Militar, a jovens egressos de 

instituições de acolhimento familiar ou institucional. 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 15................................................................................... 

Parágrafo único. Na elaboração dos critérios para a seleção, 
será concedida prioridade aos jovens egressos de instituições de 

acolhimento familiar ou institucional. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o cadastro mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça, quase 50 mil crianças e adolescentes vivem em abrigos 

institucionais, distantes de suas famílias biológicas. Por razões diversas, nem 

20% deles reúnem condições jurídicas para a adoção definitiva. Por 

consequência, há um contingente expressivo de meninos e meninas que se 

tornam jovens adultos dentro de entidades de acolhimento, sem a 

convivência nem com sua família natural nem com uma família adotiva. 
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Sabe-se que o Estado se equipou com leis e regulamentos que 

permitem dar mais visibilidade à criança e ao adolescente em situação de 

desamparo familiar. O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, é um exemplo de mecanismo protetivo conquistado 

pela sociedade para a defesa daqueles mais vulneráveis a quem a 

Constituição assegurou direitos com absoluta prioridade. 

 

Ocorre que há um vazio em nosso sistema de proteção social no 

que se refere à pessoa egressa das instituições de acolhimento. Após o jovem 

completar 18 anos, não há um robusto sistema que lhes permita transitar 

daquela situação de tutela estatal para o livre exercício da vida adulta, que 

acarreta, inclusive, a responsabilidade pelo próprio sustento. 

 

Tal vácuo social tem permitido que, cada vez mais, jovens 

sejam cooptados por organizações criminosas que os usam para as mais 

diversas práticas delituosas. 

 

O ingresso da nossa população jovem na criminalidade traz 

inúmeros efeitos perversos, sendo o principal deles, o número de assassinatos 

por arma de fogo, que segundo a OMS (2014) chegou a 60% do motivo de 

mortes de nossos rapazes entre 15 e 29 anos. 

 

Ao constatar tal situação, proponho que as Forças Armadas, no 

momento em selecionam jovens para o rico aprendizado que se faz durante 

o tempo de serviço militar, dê prioridade aos jovens que chegam das 

entidades de acolhimento, distantes do abrigo da família natural ou adotiva. 
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Estamos certos de que esse período dará oportunidades para o 

jovem desenvolver talentos e, enfim, dar prosseguimento a sua vida 

autônoma. 

 

Ressaltamos, na oportunidade, que o projeto, em si, não altera 

nem modifica os efetivos das Forças Armadas, tampouco interfere no 

processo adotado para a seleção. Apenas apõe uma consideração extra na 

elaboração dos critérios para a escolha dos jovens, o qual junta, com ganhos 

para ambas as partes, os interesses do serviço militar com as necessidades 

sociais do País. 

 

Ante o exposto, pedimos o apoio de todos para a matéria que 

ora submetemos ao escrutínio do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

 
Senador EDUARDO GIRÃO 
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